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Lei nº 1.030,

de 21 de Dezembro de 2005.
“Determina ao Sistema de Abastecimento de Água e    Esgoto – SAAE, a constar nas faturas de água os componentes químicos utilizados no tratamento de água potável no Município de Rosário Oeste - MT”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, com fundamento no inciso III, do art. 30, da Constituição da República Federativa do Brasil, e de acordo com a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1o. Determina-se ao Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto –SAAE, a descriminar em suas faturas os componentes químicos utilizados no tratamento de água potável deste Município.

Parágrafo Único. A não observância desta Lei implicará em cominações legais, que deverão ser aplicadas pelo órgão competente.

Art. 2º. O prazo para o Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto – SAAE, se adequar a esta Lei é de 45(quarenta e cinco) dias a partir da data de vigência da mesma.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 21 de Dezembro de 2005.
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